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ANEXO 1  
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar do ano de 2020, com o 
objetivo de atender as necessidades das Escolas Municipais e Conveniadas, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Unid. Quant. Descrição do Produto Média RS Total 
Kg 

800 
Abóbora cabotiá de 10  qualidade, casca lisa, sem 
manchas e sem brilho, de tamanho médio. 

R$ 3,47 R$ 2 778 00 

2 
Kg 

500 
Abacate, fruta pesada, ligeiramente firme, casca 
verde-claro e sem manchas. 

R$ 5 R$ 2.625 00 

3 

Unidade 

500 

Abacaxi pérola de ia  qualidade, tamanho grande, 
cor e formação uniformes, com polpa intacta e 
firme, sem danos fisicos. Embalado apropriado 

R$ 6,08 R$ 3.037,50 

4 Unidade 300 Açafrão da terra, embalagem com 50 gramas R$ 3,38 R$ 1.012.50 

5 Pacote 2000 Açúcar cristal de origem vegetal, embalagem com 5kg R$ 12,61 R$ 25.225,0() 

A 

6 

Kg 

1000 

Alho roxo de ia qualidade, tipo extra. Produto não 
devera apresentar problemas com coloração não 
característica, estar machucado, perfurado, muito 
maduro e nem muito verde, devendo estar intacto. 

1 	25,88 R$ 	t3 R 	25 Q7 

7 

Unidade 

700 

Amido de milho, isento de glúten e não tem sabor 
nem cheiro. Apresenta-se como um pó fino, suave 
e de cor branca Embalagem 500 gramas 

RS 6,18 R$ 4.322,50 

8 
Unidade 

5000 
Arroz branco tipo 1, classe longo fino, subgrupo polido 
fino, embalagem de 5 kg R$ 15,06 R$ 75.300,00 

9 

Kg 

600 

Batata inglesa, firmes, ter casca lisa e tamanho 
uniforme. Não conter nódulos, partes murchas, 
pontos pretos, manchas verdes e brotos. 

R$ 4,24 R$ 2.54 1,00 

10 

Kg 

600 

Batata doce roxa de 1' qualidade, sem rama, 
tamanho e coloração uniformes, fresca, com polpa 
compacta e firme, devendo ser bem desenvolvidas. 

R$ 4,05 R$ 2.428,5() 

11 

Kg 

500 

Beterraba de tamanho pequeno ou médio, casca 
uniforme, sem manchas ou rachaduras, e a raiz 
deve estar firme 

R$ 4,01 R$ 2.006,25 

12 

Unidade 

1000 

Bolacha de água e sal: farinha de trigo rica em ferro 
e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, açúcar 
invertido, sal refinado, sal refinado, extrato de 
malte, fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
amônio, estabilizante lecitina de soja e acidulante 
ácido fólico. Embalagem de 400 gramas 

R$ 6,80 R$ 6.800,00 
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13 

Unidade 

1000 

Biscoito rosquinha de coco, sem leite ou traços de 
leite em sua formulação. Embalagem de 800 
gramas 

R$ 8,30 R$ 8.300.00 

14 Kg 200 Brócolis japonês, broto firme, verde e sem manchas. R$ 9,09 R$ 1.817,5() 

15 

Kg 

1000 

Carne bovina 2' fresca (fraldinha, músculo ou acém), 
limpa e moída contendo rótulo com validade e registro 
S.I.FouS.l.PouS.l.M. 

R$ 22,36 R$ 22.362.50 

16 
Kg 

700 
Carne bovina 1' fresca: contendo rótulo com validade e 
registro S.1.F ou S.I.P ou S.I.M. 

R$ 31,53 k$ 22.072,75 

17 
Unidade 

500 
Cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar. 
Embalagem de 200 gramas. R$ 14,30 R$ 7.150,00 

] 8 

Kg 

1000 

Cebola roxa, com bulbos firmes, com casca seca e 
pescoço seco e cicatrizado. Sem brotos, feridas, 
áreas amolecidas e mofo. 

R$ 4,08 R$ 4.075,00 

19 Kg 700 Cenoura, lisas, firmes e de cor laranja uniforme. R$ 4,30 R$ 3.008,25 
20 Unidade 400 Camomila para chá, embalagem de 10 gramas R$ 2,28 R$ 910,00 

21 
Kg 

500 
Chuchu, firme, de coloração verde e sem variações, 
sem danos físicos. R$ 3,31 R$ 1.655,00 

22 

Unidade 

250 

Coco ralado sem açúcar, desidratado e 
parcialmente desengordurado. Embalagem com 
100 gramas. 

R$ 3,86 R$ 965,63 

23 Unidade 200 Creme de leite 300 gramas R$ 5,33 R$ 1.066,50 
24 400 Erva doce para chá, embalagem com 40 gramas R$ 3,03 R$ 1.210,00 

25 Unidade 600 Extrato de tomate em sachê, embalagem 340 gramas R$ 3,48 R$ 2.085.00 

26 
Unidade 

150 
Farinha de mandioca, tipo 1 ou 2, grupo farinha seca, 
subgrupo fina, classe branca, embalagem 500 gramas 

R$ 6,13 R$918,75 

27 Unidade  500 Flocão. Embalagem de 500 gramas R$ 4,05 R$ 2.025,00 

28 
Unidade 

1500 
Farinha de trigo para uso doméstico, tipo 1. 
Embalagem de 1 k 

R$ 4,75 R$ 7.125,00 

29 
Unidade 

400 
Fermento biológico seco instantâneo, embalagem 500 
gramas 

R$ 17,01 R$ 6.805,00 

30 Unidade 200 Fermento em pó químico, embalagem de 250 gramas R$ 6,35 R$ 1.270.00 

31 Kg 1000 Frango inteiro congelado. R$ 10,46 1 0.462,50 

32 
Unidade 

1000 
Frango do tipo filezinho de (sassami), embalagem de 
1 	k 

R$ 14,61 R$ 14.612,50 

33 
Unidade 

500 
Farinha de milho fina, do tipo fubá. Embalagem de 
500 gramas 

R$ 2,71 R$ 1 .356,25 

34 Kg 800 Laranja do tipo pera, de boa qualidade, sem defeitos. RS 4,24 R$ 3.390,00 

35 Unidade 1500 Leite UHT integral, embalagem de 1 litro RS 4,39 R$ 6.577.50 

36 Unidade 350 Leite condensado, embalagem de 395 gramas R$ 4,81 R$ 1 .684,38 

37 
Kg 

500 
Maçã, do tipo fuji casca com cor acentuada, polpa 
firme e em boas condições 

R$ 7,80 R$ 3.900.00 

38 
Unidade 

900 
Macarrão do tipo espaguete, n° 8, embalagem com 500 
gramas 

R$ 4,59 R$ 4.128.75 

39 !.Jnidade 1000 Macarrão do tipo parafuso, embalagem 500 gramas R$ 3,58 R$ 3.575,00 

40 
Kg 

500 
Mamão do tipo formosa, sem machucados na casca e 
em estado de amadurecimento. 

R$ 4,71 R$ 2.3 56.25 
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41 
Unidade 

600 
Margarina com sal, cremosa, contendo em sua fórmula 
80% de lipídios. Embalagem de 500 gramas 

R$ 4,95 R$ 2.970,0() 

42 Unidade 500 Milho para pipoca tipo 1 , embalagem de 500 gramas RS 3,31 R$ 1.656.25 
43 Unidade 400 Milho para canjica branco 500 gramas R$ 3,14 R$ 1 .255,00 

44 Unidade 400 Milho para canjica amarelo 500 gramas RS 2,75 R$ 1 .100.00 

45 

Unidade 

3000 

Óleo de soja, cinco vezes filtrado. Ingredientes: 
Óleo de soja (geneticamente modificada a partir 
de Agrobacterium sp.) e antioxidantes: TBHQ e 
ácido cítrico. Embalagem com 900 ml 

R$ 4,56 R$ 13.687.50 

46 Dúzia 1000 Ovos de coloração vermelha/marrom RS 7,00 R$ 7.000,00 

47 
Kg 

400 
Pimentão verde, com a coloração vibrante, casca firme 
e lisinha. 

R$ 4,36 R$ 1 .744,00 

48 Unidade 900 Polvilho de mandioca doce. Embalagem de 1 kg RS 5,04 R 	4.53 1,50 

49 
Unidade 

300 
Proteína de soja texturizada, rica em fibras. 
Embalagem 400 gramas R$ 6,89 R$ 2.066,25 

50 
Kg 

300 
Queijo curado, firme, casca amarelada, de boa 
qualidade. 

RS 18,88 R$ 5.662,5() 

51 Kg 300 Queijo mussarela R534,73 R$ 10.417,50 
52 Unidade 400 Sal refinado extra, iodado. Embalagem de 1 kg R$ 2,01 R$ 805.00 

53 
Unidade 

1000 
Suco: Concentrado líquido para refresco de fruta, sabor 
abacaxi. Embalagem de 500 ml. 

R$ 4,98 R$ 4.975,00 

54 
Unidade 

1000 
Suco: Concentrado líquido para refresco de fruta, sabor 
caju. Embalagem de 500 ml. 

R$ 4,25 R$ 4.250,00 

55 
Unidade 

1000 
Suco: Concentrado líquido para refresco de fruta, sabor 
goiaba. Embalagem de 500 ml. RS 4,25 R$ 4.250.00 

56 
Unidade 

1000 
Suco: Concentrado líquido para refresco de fruta, sabor 
maracujá. Embalagem de 500 ml. 

R$ 6,95 R$ 6.950,00 

57 
Unidade 

1000 
Suco: Concentrado líquido para refresco de fruta, sabor 
manga. Embalagem de 500 ml. 

R$5,18 R$ 5.175,00 

58 
Unidade 

1000 
Suco: Concentrado líquido para refresco de fruta, sabor 
uva. Embalagem de 500 ml. R$ 5,46 R$ 5.462.50 

59 
Unidade 

500 
Linguiça tipo calabresa cozida e defumada. 
Embalagem 2,5 kg. 

R$ 55,84 R$ 27.91 7.50 

60 
Kg 

1 000 
Tomate tipo italiano, sem sinal de machucados ou 
manchas, em fase amadurecimento. 

RS 5,75 R$ 5.747,50 

TOTAL GERAL R$ 418.439,25 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos alimentos acima elencados atenderá a Unidades Escolares Municipais e 
Conveniadas, para utilização na alimentação escolar dos estudantes matriculados nas mesmas. 
Os alimentos citados acima, juntamente com as quantidades se deve ao fato do atendimento 
de: 

• Sete Unidades Escolares com a quantidade de 1.235 alunos (conforme Censo Escolar 
2018), recebimento de cinco novas turmas para o ano de 2020 pelo Educandário 
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Humberto de Campos, alteração no número de alunos conforme matrículas realizadas 
durante o ano de 2020. 

• Polo UAI3, com oito turmas atendidas totalizando a quantia de trezentos e oitenta e dois 
estudantes universitários (contagem atual), com possível aumento para o ano de 2020 
devido a abertura de novas turmas de graduação e/ou pós-graduação. 

Diante do exposto, fica claro a necessidade da aquisição dos itens elencados anteriormente, 
para que a estrutura fisica dos locais onde os itens serão utilizados esteja adequada para 
melhor atender os estudantes das Unidades de Ensino. 

3. DO PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA DOS PRODUTOS 

3.1 O prazo de entrega dos produtos será de 2 (dois) dias úteis a partir do recebimento da 
solicitação de compra, podendo ser prorrogado conforme faculta a legislação vigente. 

3.2 O CONTRATADO oferece ao CONTRATANTE a garantia mínima de 30 (trinta) dias 
contados a partir do recebimento dos produtos. 

4,0 CL 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002. 

5.10 fornecimento será efetuado conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
com prazo de entrega será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
solicitação de compra. As solicitações terão o nome da Unidade de Ensino e deverão ser 
entregues com a mesma indicação. 

5.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 12 horas (doze horas) ou a (metade) do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 

5.2 Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua Francisco Carlos, Qd. 
01, APM 01 — Novo Horizonte - Secretaria Municipal de Educação, no horário das 07:00 às 
1l:O0edas 13:00 às 17:00. 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 418.439,25 (quatrocentos e 
dezoito mil quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos). 

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n° 01 — Centro —CEP 73.770-000 
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Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás 
Secretaria Municipal de Educação 

S e  r e t a r ad e 

EDUCAÇAO 
Monkípio do OOo P.,.00 do Gad 

Ïoraíso de Goiás 
A MORA FOGOSA 

7. DO CRITÉRIO DE AVALIACÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se as 
especificações e outras condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital e a 
legislação pertinente. 

S. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os bens/ serviços serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

8.1.1. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 

8.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

8.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Secretaria Municipal de Educação, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco n° oi - Centro —CEP 73.770-000 	 'a 
Fones: (62) 3446-1003 - E-mail: smealtoparaisogmail.com  

Alto Paraíso de Goiás - GO 



Estado de Goiás 
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EDUCAÇAO 
Município de cio PaiOis0 de Ç,cM 

Alto Paraíso de Goiás 
4 V904 1400R4 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Educação, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

9.1.4. Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 
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10.1.4. Efetuar o pagamento no período de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias da emissão da nota 

fiscal. 

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

12.3. Não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

13.2. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 

10.520 de 2002, no Decreto n° 3.555 de 2000 e no Decreto n° 5.450, de 2005. Ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de 

fornecedores Município de Alto Paraíso de Goiás, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 

o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital. 

14. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

14.1. Venho firmar que os orçamentos enviados anexos a este Termo de Referência, foram 

por mim realizados e são verdadeiros, conforme rubrica/assinatura em cada um deles. 

dÀ~ 

Alto Paraíso de Goiás  -  GO, 19 de dezembro de 2019 

S 	e Costa Ferr ira 
Secretária Municipal de Educação 

Aprovo o referido Termo de Referência, 
Alto Paraíso de Goiás  cLçy  de2 	,z -4e 2019. 
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